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Centro de cardiologia tem direito a beneficio fiscal de
hospitais

10/07/2024

Conforme a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica, empresas que prestam servicos hospitalares tém direito a
aliquotas reduzidas de IRPJ e CSLL.

Assim, a32 Turmado Tribunal Regional Federal da 32 Regi&o autorizou
um centro especiaizado em cardiologia a pagar aiquotas reduzidas de
IRPJe CSLL com relagdo aos seus servigos tipicamente hospitalares —
ou sgja, a“atividade médica ambulatorial” com recursos para exames
complementares de diagndstico de doencas cardiovascul ares.

Segundo a decisdo, o STJ entende como servicos hospitalares aqueles
vinculados a atividades desenvolvidas por hospitais e voltados a
promocao da salide, mas ndo necessariamente prestados dentro de um
hospital.

Consultas médicas ndo se enquadram nisso, pois sdo tipicas dos

consultérios médicos. Por outro lado, o beneficio se aplicaa servicos de

diagndstico e terapéuticos para doengas cardiovasculares, desde que néo

sejam simples consultas ou atividades administrativas. Centro médico fazia exames na area de cardiologia, como
teste ergométrico

A 228Vara Federal de Campinas (SP) ja havia validado o beneficio parao

centro médico. Em recurso, a Uni&o alegou que ainstituicdo ndo

comprovou a prestacao de servico hospitalar. Também apontou que o objeto socia da autora envolve a prestacéo de
servicos de clinica médica e a promogado de exames médicos diagnosticos.

A desembargadora Consuelo Y oshida, relatora do caso no TRF-3, considerou que os documentos trazidos pelo centro
meédico demonstravam “arealizac8o de diversos exames na érea de cardiologia, tais como teste ergométrico,

ecodopplercardiograma e holter de 24 horas, além de ultrassonografias’. Por isso, €la aplicou o entendimento do STJ.
A advogada Bar bara Pommé Gama, socia do Dalazen, Pessoa & Bresciani Sociedade de Advogados, atuou no caso.
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